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XLIII Reunión de Altas Autoridades sobre Derechos Humanos del 
MERCOSUR (RAADH) 

Comisión Permanente LGBTI 

Asunción, 22 de mayo de 2024 

Agenda  

1. Bienvenida y presentación. 
 

2. Aprobación de la agenda. 
 

3. Seguimiento al Programa de Trabajo 2023-2024: 
 

3.1. Compendio de normativa, jurisprudencia y políticas públicas sobre los 
derechos de las personas LGBTI – Informe del IPPDH: 

3.1.1. Intercambio de experiencias sobre políticas públicas para garantizar 
el ejercicio efectivo de los derechos humanos de la población LGBTI. 

3.2. Convención Interamericana contra toda forma de discriminación e 
intolerancia. 
 

3.3. Curso virtual sobre promoción y defensa de los derechos de las 
personas LGBTI dirigido a operadores del sistema de administración 
de justicia – Informe del IPPDH. 

 

3.4. Grupo de Trabajo sobre movilidad humana y población LGBTI. 
 

3.5. Intercambio bilateral con organismos internacionales. 
 

4. Presentación y aprobación de informe semestral de cumplimiento del 
Programa de Trabajo 2023-2024. 
 

5. Participación de la sociedad civil. 
 

6. Elaboración y firma del Acta. 
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XLIII Reunião de Altas Autoridades em Direitos Humanos do MERCOSUL 
(RAADH) 

Comissão Permanente LGBTI 

Assunção, 22 de maio de 2024 

Agenda 

1. Boas-vindas e introdução. 
 

2. Aprovação da agenda. 
 

3. Acompanhamento do Programa de Trabalho 2023-2024: 
 

3.1. Compêndio de normas, jurisprudências e políticas públicas sobre os 
direitos das pessoas LGBTI – Relatório IPPDH: 
 

3.1.1. Troca de experiências sobre políticas públicas para garantir o 
exercício efetivo dos direitos humanos da população LGBTI. 
 

3.2. Convenção Interamericana contra todas formas de discriminação e 
intolerância. 
 

3.3. Curso virtual sobre promoção e defesa dos direitos das pessoas 
LGBTI dirigido a operadores do sistema de administração de justiça – 
Relatório IPPDH. 

 

3.4. Grupo de Trabalho sobre Mobilidade Humana e População LGBTI. 
 

3.5. Intercâmbio bilateral com organizações internacionais. 
 

4. Apresentação e aprovação do relatório semestral de cumprimento do 
Programa de Trabalho 2023-2024. 
 

5. Participação da sociedade civil. 
 

6. Elaboração e assinatura da Ata. 


